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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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ASSUNTO: "Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento Vigente, no 

valor de RS 572.211,03". 

PARECFR

Chega a esta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei n° 019/2020 de 
proposição do Poder Executivo, protocolizado nesta Casa Legislativa sob o n° 156/2020, que "Auto-
riza aabertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento Vigente, no valor de R$ 
572.211,03". 

De acordo com o Artigo 67 da Lei Orgânica do Município, em combinação com o 
Artigo 44 do Regimento Interno do Poder Legislativo, compete a Comissão de Finanças e Orça-
mento opinar sobre o especto financeiro de toda a proposição que concorra para aumentar ou dimi-
nuir areceita ou a despesa relativa à execução orçamentária dos entes públicos municipais. 

Nesse sentido, analisamos o presente Projeto de Lei que consiste em alocar recursos 
em rubricas, podendo o Poder Executivo ao longo do exercício, pode dispor de créditos adicionais, 
para atender despesas não computadas ou insuficientes dotadas no orçamento anual, remanej o de 
saldos disponíveis, bem como de projetos não im.lementados, devendo solicitar ao Poder Legislati-
vo oacréscimo das dotações orçamentári. • - s ~ e que apont onte hábil desses recursos. 
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De acordo: 
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enfada, do ponto de vista téc-

Comi sões, 22 de junho de 2020. 
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